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1- Histórico: 

           A Prefeitura Municipal de Americana, através do    
Sr. Prefeito, enviou a este Colegiado o Ofício nº946/GP/09/87,  no 
qual solicita a aprovação de um novo Regimento Escolar comum a rede 
de EMEIs do município. 

           O Regimento, em vigor, foi aprovado pelo Parecer CEE 
nº450/79, publicado no D.O.E de 27/04/79. 

 

2- Apreciação: 

           Trata o protocolado de pedido de aprovação de novo 
Regimento comum à rede escolar de educação infantil do município de 
Americana. 

           A justificativa apresentada para tanto  é  que houve 
uma reestruturação na organização administrativa da Prefeitura, em 
pauta, tendo sido criado o Departamento de Educação, até então, uma 
Divisão do Departamento de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

           Procedida a análise do novo Regimento verificamos 
estar o mesmo de acordo com a legislação vigente. 

           O Regimento, em vigor, foi aprovado pelo Parecer CEE 
nº 450/79, publicado no D.O.E de 27/04/79. 
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3- Conclusão: 

            À vista do exposto aprova-se o Regimento 
Escolar da rede municipal de Educação Infantil, mantida 
pela Prefeitura de Americana. 

            Envie-se copia do mesmo, devidamente 
rubricada à Divisão Regional de Ensino de Campinas. 

                      CEPG, em 16 de setembro de 1987 

                      a)Consª Cecília Vasconcellos D. Guaraná              
Relatora 

                      

                                                        DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro grau, nos ternos do Voto do 
Relator. 

              Sala “Carlos Pasquale”, em 14 de outubro de 1987                               
a) Cons° JORGF  NAGLE  

                                Presidente 


